
 

ANEXOS I, II e III AO DECRETO  Nº 57.565, DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2016 

 
ANEXO I 

Formulário de comprovação de atendimento da pontuação mínima da Quota Ambiental 

Nº do processo: 2023-0.009.322-3 

Interessado: THIAGO AUGUSTO CORDEIRO 

Endereço: Rua Murtinho Nobre, 126 (Esquina com Rua Alvares Florence) 

Número de contribuinte(s) (SQL): 200.024.0028-4 
 

 
CARACTERÍSTICAS DO LOTE E ZONEAMENTO INCIDENTE 

Área total do lote - A (m²) 
1.529,19 

Localização do lote (Zona de uso) 
ZER-1 

Perímetro de Qualificação Ambiental (PA) 
PA 5 

Taxa de ocupação (TO) 
Máxima: 50,00 % 

Utilizada no projeto: 37,41 % 
Gabarito do empreendimento (em metros) 

7,00 m 

Taxa de permeabilidade mínima – TP 
30,00 % 

Fator alfa α 
0,40 

Fator beta β 
0,60 

QA mínimo obrigatório 
0,37 

 
                  Existe previsão de manejo arbóreo / Termo de Compromisso Ambiental (TCA) 

 
                          Localizado em Área de Preservação Permanente nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 
                                   Existe Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 



 
 
 

ATENDIMENTO À COBERTURA VEGETAL (V) 

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO UNID. 
FATOR 

FV 
TCA 

PONTUAÇÃO 
ATINGIDA 

A. Áreas ajardinadas 

A1. Área ajardinada sobre solo natural 459,91 (m2) 0,25 n/a 0,08 

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00 

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 

B. Vegetação 

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno 2,00 (unid) 15 2,00 0,01 

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio 4,00 (unid) 35 4,00 0,05 

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande 1,00 (unid) 80 0,00 0,05 

B4. Palmeira a ser plantada 0,00 (unid) 20 0,00 0,00 

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm 1,00 (unid) 80 0,00 0,05 

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou 
igual a 40 cm 

0,00 (unid) 180 0,00 0,00 

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm 0,00 (unid) 400 0,00 0,00 

B8. Palmeira existente 0,00 (unid) 90 0,00 0,00 

B9. Maciço arbóreo 0,00 (m2) 17 n/a 0,00 

C. Cobertura verde 

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00 

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 

D. Fachada / muro verde 

D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00 

D2. Jardim vertical 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00 

V PARCIAL 0,24 

V FINAL 0,62 

 
Notas: 

 
1- Na coluna PROJETO, itens B1 a B8 deverá ser informada a quantidade total de indivíduos arbóreos, palmeiras e 
coqueiros utilizados no projeto mesmo que decorrentes de TCA. 

 
2- Na coluna TCA, itens B1 a B4 deverá ser informada apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 
decorrentes de TCA. 

 
3- Na coluna TCA, itens B5 a B8 deverá ser informado apenas a quantidade de indivíduos arbóreos, palmeiras e coqueiros 
transplantados no lote. 

 
4- Na coluna TCA, item D2 deverá ser informada a quantidade de metros quadrados de jardim vertical decorrentes de TCA. 



 
 
 

ATENDIMENTO À DRENAGEM (D) 

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO UNID. FATOR FD 
PONTUAÇÃO 

ATINGIDA 

A1. Área ajardinada sobre solo 459,91 (m2) 0,22 0,07 

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00 

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,60 0,00 

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00 

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,31 0,00 

E. Pavimento poroso 0,00 (m2) 0,10 0,00 

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,78 0,00 

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis 1.069,28 (m2) 0,82 0,57 

D PARCIAL (12) 0,64 

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento 
superficial 

9.663,90 
(ℓ) n/a n/a 

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento 
superficial 11.550,00 (ℓ) n/a n/a 

D FINAL 0,31 

 

 

Solicito o benefício da redução da taxa de permeabilidade (Art. 81 § 2º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em desconto da Outorga Onerosa (Art. 82 § 1º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em área computável incentivada (Art. 82 § 3º da Lei nº 16.402, de 2016). 
 

Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP do desconto em 
Outorga Onerosa (Art. 82 § 4º da Lei nº 16.402, de 2016). 

 
Solicito o benefício do incentivo de Quota Ambiental em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP em área não 
computável (Art. 82 § 4º da Lei nº 16.402, de 2016). 

 
Solicito o benefício do incentivo de certificação (Art. 83 da Lei nº 16.402, de 2016). 

 

Solicito o benefício do incentivo de 25% na pontuação de Quota Ambiental (Art. 86 da Lei nº 16.402, de 2016). 

 
Declaro que os dados acima fazem parte de projeto para: 

Aprovação e Execução de Edificação Nova. 

Reforma com alteração de área superior a 20%. 
 

Declaro que a vazão máxima estimada de saída do lote com período de retorno de 5 anos para qualquer duração de chuva é 
0,90 L/s, menor, portanto, do que a vazão máxima exigida pelo § 1º do art. 79 da Lei nº 16.402, de 2016, que é de 0,95 L/s. 

 

Declaro que o volume de reservação de aproveitamento de águas pluviais provenientes da cobertura é 10.000,00  L, maior, 
portanto, do  que o volume mínimo exigido pelo artigo 80 da Lei nº 16.402, de 2016, que é 9.151,68 L. 

 

Estou ciente que essas declarações são feitas na forma da Lei, estando, em caso de falsidade, sujeito às sanções civis, penais e 
administrativas cabíveis. 

 
 São Paulo,16 de maio de 2024. 

 

____________________________________ 

Cristiano Arns Kato 

CAU nº A31428-5 

0,40 SÍNTESE AO ATENDIMENTO DA PONTUAÇÃO FINAL - QA 
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NOTAS:

ÁREA EXISTENTE REGULAR - À DEMOLIR

01/03

FOLHA

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem EscalaSituação sem Escala

GRUPO DE ATIVIDADE:

ZONA:

ASSUNTO:

BAIRRO:

LOCAL:

CONTRIBUINTE:

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:

COD.LOG.:

RUA MURTINHO NOBRE, 126 ( Esquina com R. Alvares Florence )

CEP:BUTANTÃ - SÃO PAULO / SP 05502-050

200.024.0028-4

ZER-1

14338-3

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA

PERÍMETRO AMBIENTAL: PA-5

USO:

DECLARO QUE CONSTA EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE 

MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS PREVISTAS NA LEI 16.402/2016.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTA FUNDAMENTADA 

APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANISTICOS 

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O 

PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA "LOE", "COE" E "LUOS" 

ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 

NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 

RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE 

PROPRIEDADE DO TERRENO.

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR R-1

LOCAL

FLO
RENCE

R M
URTIN

HO NOBR
E

SUBPREFEITURA.: DISTRITO: BUTANTÃBUTANTÃ

THIAGO AUGUSTO CORDEIRO

RESP.TÉCNICO: CRISTIANO ARNS KATO

R ÁLVARES
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TI
L

CAN
TU

R AGOSTINHO

  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

PROPRIETÁRIO:

THIAGO AUGUSTO CORDEIRO

RG: 30.852.057 CPF: 218.913.648-20

AUTOR DO PROJETO: CRISTIANO ARNS KATO

  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

ÁREA EXISTENTE REGULAR À DEMOLIR = 1.099,00

ESCALA: 1:100

Situação sem Escala

LEGENDA
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ÁREA REGULAR

COMPUTÁVEL À DEMOLIR
A= 10,22m²

MATTRÍCULA 28.695

SQL: 200.024.0028-4

TERRENO

E=460,00m² R= 460,14m²

MATTRÍCULA 274.354

SQL: 200.024.0028-4

TERRENO

E=623,00m² R= 624,65m²

MATRÍCULA 28.696

SQL: 200.024.0028-4

TERRENO

E=446,00m² R= 444,40m²

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO
ESCALA: 1/100

Ø=0,10m

- A edificação existente será totalmente demolida;
- Existe vegetação de porte arbóreo no lote, nos termos da lei 10.365/87;
- O local não é servido por rede pública de gás canalizado;
- O local é servido por rede pública de abastecimento de água coletora de esgoto;
- O lote é servido por rede de distribuição de energia elétrica;
- Não existe boca-de-lobo, mobiliário urbano em frente ao lote;
- Existe árvores em frente ao lote;
- Não existe poste, fiação, boca-de-lobo e rede pública de gás em frente ao lote;;
- Não há águas e faixas de galerias no imóvel ou em suas divisas;
- Será atendido o decreto 59.671/2020, quanto às normas de execução do passeio público
defronte ao lote.
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PROJETO SIMPLIFICADO

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem EscalaSituação sem Escala

GRUPO DE ATIVIDADE:

ZONA:

ASSUNTO:

BAIRRO:

LOCAL:

CONTRIBUINTE:

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:

COD.LOG.:

RUA MURTINHO NOBRE, 126 ( Esquina com R. Alvares Florence )

CEP:BUTANTÃ - SÃO PAULO / SP 05502-050

200.024.0028-4

ZER-1

14338-3

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA

PERÍMETRO AMBIENTAL: PA-5

USO:

DECLARO QUE CONSTA EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE 

MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS PREVISTAS NA LEI 16.402/2016.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTA FUNDAMENTADA 

APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANISTICOS 

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O 

PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA "LOE", "COE" E "LUOS" 

ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 

NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 

RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE 

PROPRIEDADE DO TERRENO.

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR R-1

LOCAL
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SUBPREFEITURA.: DISTRITO: BUTANTÃBUTANTÃ
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RESP.TÉCNICO: CRISTIANO ARNS KATO
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  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

PROPRIETÁRIO:

THIAGO AUGUSTO CORDEIRO

RG: 30.852.057 CPF: 218.913.648-20

AUTOR DO PROJETO: CRISTIANO ARNS KATO

  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

VIDE QUADRO ACIMA

ESCALA: 1:100

Situação sem Escala
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ÁREA À CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

ÁREA À CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL

NOTAS:
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ESCALA: 1/100
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OUTRAS LEGENDAS

1. O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/1, LEI 16.642/17 E DECRETO 57.771/17.
2. ESTÁ SENDO PREVISTO O ATENDIMENTO À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;
3. ESTÁ SENDO PREVISTO O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA 

EDIFICAÇÃO CONFORME NTOS;
4. HÁ RESTRIÇÕES CONVENCIONAIS DE LOTEAMENTO INCIDENTES SOBRE O LOTE NOS TERMOS DO ART. 59 

DA LEI 16.402/16.
5. ATENDE A LEI 16.642/17 CODIGO DE OBRAS E DECRETO 57.776/17;
6. ATENDE AO DECRETO 41788/02 QUANDO A NÃO UTILIZAÇÃO DE AMIANTO NA EDIFICAÇÃO;
7. ATENDE A LEI 16050/14;
8. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDICAÇÃO 

CONFORMENTOS;
9. O PROJETO ATENDE A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIASCONFORME ITEM 9 DO ANEXO 

1 – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;
10. O PROJETO ATENDE OS AFASTAMENTOS DE AERAÇÃO E INSOLAÇÃO DEFINIDO PELO COE ( LEI 16.642/17), 

DECRETO (57.776/17) E PORTARIA N° 221/SMUL-G/2017;
11. O PROJETO ATENDE (ANEXO “I” DA LEI 16.642/17) AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL; DISTÂNCIA MÍNIMA 

DE 1,50 M (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) PARA A ABERTURA VOLTADA PARA AS DIVISAS DO 
LOTE, BEM COMO METADE DESSA DISTÂNCIA QUANDO A ABERTURA ESTIVER PERPENDICULAR À DIVISA 

DO LOTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU DA ALTURA DO MURO DE DIVISA;

12.  O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A ABERTURAS PARA TERRENO VIZINHO DO ART. 1.301 
DA LEI FEDERAL 10.406/02.

13. RECUOS LATERAIS ATENDEM O QUADRO 3 DA LEI 16.402/16, PARA EDIFICAÇÕES COM GABARITO IGUAL 
OU INFERIOR A 10,00m.

14. PROJETO PREVÊ INSTALAÇÕES DESTINADAS AO ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE 
ESGOTO, DE ACORDO COM AS NORMAS PERTINENTES .

15. O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO 
DECRETO Nº 57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS 
COMBUSTÍVEL.

16. O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA 
CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17.

17.  O PROJETO ATENDE O INCISO I a VIII DO ARTIGO 3° DO DECRETO MUNICIPAL 57.565/16 NO QUE É 

CABÍVEL.
18.   MANEJO ARBÓREO CONFORME PROJETO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL - PCA Nº 6027.2024/0004933-6 

JUNTO A SVMA, TCA nº101/2024.
19.   A PISCINA DESTE PROJETO PREVÊ AQUECIMENTO DE SUA ÁGUA POR AQUECIMENTO DE ENERGIA SOLAR.
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CÁLCULO DA PÉRGULA

* ÁREA DO CONJUNTO DO PERGOLADO 1,2,3 e 4 = 70,00+17,75+9,69+5,60 = 103,04m²
* ÁREA PÉRGULAS 1,2,3 e 4 = 9,00+2,64+1,29+0,84 = 13,77m² (13,36% do Conjunto)

* Área das nervuras: até 15% da área do conjunto do pergolado conforme resolução
CEUSO 138/2021
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NÃO COMPUTÁVEL
(MARQUISE)
A= 9,91m²

CÁLCULO DO MOBILIÁRIO E OBRAS COMPLEMENTARES

* ÁREA LIVRE = 957,21m²

* Área de Mobiliário e obras Complementares = Marquise + Pérgulas =

* Área de Mobiliário e obras Complementares = Marquise + Pérgulas = 9,91 + 13,77 = 23,68 m² (2,47%)

* O domensionamento do mobiliário e obras complementares atendem a tabela 4 do anexo IV do decreto
57.776/17 e resolução CEUSO 138/2020.
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ÁRVORES A SEREM PRESERVADAS

MUDAS DE MÉDIO PORTE = 04

MUDAS DE PEQUENO PORTE = 02

TOTAL = 06 MUDAS DAP 3cm

LEGENDA DA COMPENSAÇÃO

6.47
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PROJETO SIMPLIFICADO

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem Escala

Áreas (m²)

Situação sem EscalaSituação sem Escala

GRUPO DE ATIVIDADE:

ZONA:

ASSUNTO:

BAIRRO:

LOCAL:

CONTRIBUINTE:

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL:

COD.LOG.:

RUA MURTINHO NOBRE, 126 ( Esquina com R. Alvares Florence )

CEP:BUTANTÃ - SÃO PAULO / SP 05502-050

200.024.0028-4

ZER-1

14338-3

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA

PERÍMETRO AMBIENTAL: PA-5

USO:

DECLARO QUE CONSTA EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE 

MATRICULADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS PREVISTAS NA LEI 16.402/2016.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTA FUNDAMENTADA 

APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANISTICOS 

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O 

PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA "LOE", "COE" E "LUOS" 

ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL 

NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.
DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO 

RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE 

PROPRIEDADE DO TERRENO.

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR R-1
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SUBPREFEITURA.: DISTRITO: BUTANTÃBUTANTÃ

THIAGO AUGUSTO CORDEIRO

RESP.TÉCNICO: CRISTIANO ARNS KATO
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  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

PROPRIETÁRIO:

THIAGO AUGUSTO CORDEIRO

RG: 30.852.057 CPF: 218.913.648-20

AUTOR DO PROJETO: CRISTIANO ARNS KATO

  CAU: A31428-5CCM: 3.352.108-5

VIDE FOLHA 02/03

ESCALA: 1:100
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CÁLCULO DA PÉRGOLA 1

* ÁREA DO CONJUNTO DO PERGOLADO = 70,00m²

* ÁREA = (0,15x10) x 6 = 9,00 m² (12,86% do Conjunto)
* ALTURA BAS NERVURAS = 0,20 m

* DISTÂNCIA ENTRE VAZIOS = 0,80 m

* PROPORÇÃO = 1:4

* Área das nervuras: até 15% da área do conjunto do 
pergolado conforme resolução CEUSO 138/2021

CÁLCULO DA PÉRGOLA 2

* ÁREA DO CONJUNTO DO PERGOLADO = 17,75m²

* ÁREA = (0,15x2,20) x 8 = 2,64 m² (14,87% do Conjunto)
* ALTURA BAS NERVURAS = 0,20 m

* DISTÂNCIA ENTRE VAZIOS = 0,91 m

* PROPORÇÃO = 1:4,55

* Área das nervuras: até 15% da área do conjunto do 
pergolado conforme resolução CEUSO 138/2021

CÁLCULO DA PÉRGOLA 3

* ÁREA DO CONJUNTO DO PERGOLADO = 9,69m²

* ÁREA = (0,10x3,23) x 4 = 1,29m² (13,33% do Conjunto)
* ALTURA BAS NERVURAS = 0,20 m

* DISTÂNCIA ENTRE VAZIOS = 0,64 m

* PROPORÇÃO = 1:3,2

* Área das nervuras: até 15% da área do conjunto do 
pergolado conforme resolução CEUSO 138/2021

CÁLCULO DA PÉRGOLA 4

* ÁREA DO CONJUNTO DO PERGOLADO = 5,60m²

* ÁREA = (0,15x1,40) x 4 = 0,84 m² (15,00% do Conjunto)
* ALTURA BAS NERVURAS = 0,20 m

* DISTÂNCIA ENTRE VAZIOS = 0,61 m
* PROPORÇÃO = 1:3,05

* Área das nervuras: até 15% da área do conjunto do 
pergolado conforme resolução CEUSO 138/2021
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